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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

AVISO DE CONTRAIAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.11.18.01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.11.18.01 

PREAMBULO: 

O MUNICIPIO DE IRAUGUBA, inscrito no CNPJ Nº 07.683.188/0001-69, com sede & Av. Paulo 

Bastos, N°. 1.370, irauguba - CE, torna publico que, realizara Contratagdo Direta através de 

Dispensa de Licitagao, com critério de julgamento por MENOR PREGO GLOBAL, EXECUGAO 

INDIRETA, por EMPREITADA POR PREGO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 

14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste aviso, e Termo de Referéncia e seus anexos, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestagéio de 

eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administragéo obter a 

proposta mais vantajosa, observadas as datas e horarios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 27/11/2024. l 

DATA LIMITE PARA R _ 1 

APRESENTAGAO DE PROPOSTAS: 02/12/2024, até as 17h00min. 

As propostas deverão ser encaminhadas no sitio 

tFORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: | eletrônico: 

https:/Awww.acotacao.com bripiiraucubardispensas. | 

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 paragrafo 

único da Lei 14.133/2021 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do 

municipio através da fixação no flanelografo com sua divulgacéo no sitio oficial do municipio e 

disponivel em: https:/firaucuba.ce.gov.br/. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Contratação de Pessoa Juridica para prestar os Serviços de recomposição de 

pavimentagéo em pedra tosca sem rejuntamento em diversas ruas do Municipio de lrauguba- 

CE. 

1.2 Compdem este aviso, além das condigbes especificas, 0s seguintes documentos: 

1.2.1. Anexo | — Termo de Referéncia, Projeto Basico, Orgamenio Basico e Cronograma Fisico- 

Financeiro; 

1.2.2.Anexo i — Minuta da Proposta; 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 

2.1. A participag&o na presente dispensa se dara mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação pelo sitio: 

<https:/iwww.acotacac.com.br/ miraucuba/dispensas> disponivel no site da Prefeitura 

Municipal de Irauguba na aba Transparéncia. 

2 .4.1. Não poderdo participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condicdes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não podera participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o 

objeto desta dispensa de licitação. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder público ou 

que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administrag&o publica, ou com qualquer 

de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA — Cadastro Nacional de Condenagbes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

-. tnelegibilidade do CNJ; 

¢) CNEP — Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos — Licitantes Inidoneos junto ao TCU; 

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) auter do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, confrolador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagéo versar sobre obra, servigos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibiitada de 

coniratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

= desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404. de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre s; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trénsito em juigado, por exploração de trabaiho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabathista; 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.23. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenério); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificagéo: 

dotagdo nº 1001 15 451 0033 1.047, Fonte de recurso (Proprio 1500100100), elemento de 

despesas e subelemento 4.4.90.51.00/4.4.90.51.99. 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
2.1.1. O valor estimado total é de R$ 60.716,64 (sessenta mil e setecentos e dezesseis reais 

e sessenta e quatro centavos), canforme or¢ado pela administracéo. 

5. PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 

PRECO/COTACAO: i R . 
5.1. A presente ficara ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da 

data da divulgagdo no site, as proposta de pregos e os respectivos documentos deverdo ser 

encaminhadas pelo email disponivel: <https://www.acotacao.com.br/pmiraucuba/dispensas> no 

site da Prefeitura Municipal de Irauguba, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apreseniada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital. 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 

pregos, na forma prevista no Anexo | — Projeto Basico. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 

7 1. A razão social, local da sede e o numero de inscrição no CNPJ da licitante; 

7.2. Assinatura do Representante Legal e do Responséavel Técnico devidamente indicado na 

fase de habilitação, que detenha Acervo Técnico; 

7.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 

7.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 

da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 

mao-de-obra e fransporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

7.5. Prazo de garantia das obras sera de 05 (cinco} anos, a contar da data de sua enirega 

definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Cédigo Civil. 
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7.6. Apresentar Planilha de Orgamento e cronograma fisico-financeiro, contendo pregos 

unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO | — PROJETO BASICO, 
ORCAMENTQ BASICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 

7.7. Apresentar planilha de Preços Unitarios, na elaboragdo da Composicdo de Precos 

Unitérios, devera conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessarios a 

execução de cada servigo, quais sejam equipamentos, méo-de-obra, totalizagdo de encargos 

sociais, insumos, fransportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e 

taxas, e quaisquer outros necessarios & execução dos serviços. 

7.8. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante devera observar as seguintes condições: 

Os preços unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverão 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagéo de 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostosfiaxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 

7.9. Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos gue porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

7.10. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevaleceréo os descritos por extenso 

e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecerá o valor unitario. 

7.11. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos servigos, objeto 

deste objeto, e que serão executados conforme exigéncia contratual, e que serão iniciados 

dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 

da Ordem de Servigo. 

7.12. Demonstrativo detalhado da composi¢do do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDY", inclusive com relagéo as parcelas que o 

compõe, anexo a proposta de pregos. 

7.13. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"ENCARGOS SOCIAIS”, inclusive com relação as parcelas que o compde, anexo a proposta 

de pregos. 

7.14. Sera DESCLASSIFICADA a proposta que: 

7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Basico ou anexos; 

7.14.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas oferias dos 

demais licitantes; 
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7.15. Apresentar, na composição de seus preços: 

7.15.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.|. inverossimil; 

7.15.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.15.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

7.15.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de 

referência discriminados no orçamento. 

7.16. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

7.16.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4°, da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.16.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 

será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.16.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 0s indicios que 

fundamentam a suspeita. 

7.16.4 A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este aviso, de modo que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 

cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, 11 do Decreto nº 7.983/2013. 

7.16.5 Cronograma fisico-financeiro, conforme orgamento; 

7.16.6. O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma de 

desembolso máximo por periodo constante no orgamento, bem como indicar os servigos 

pertencentes ao caminho critico da obra. 

7.16.7. Os custos relativos a administragao local, mobilização e desmobilização e instalacdo de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composigao do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orgamentaria. 

7.16.8 As aliquotas de tributos cotadas pelo flicitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributaria; 
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7.16.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

7.16.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumultativa de PIÍS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BD! correspondem a média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela 

Administragdo Publica reflitam os beneficios tributarios concedidos pefa legistação tributaria. 

7.16.41. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverao apresentar os percentuais de 

ISS, PiS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compativeis as aliquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 

123/2008. 

7.46.12. A composigdo de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não podera incluir os gastos relativos as contribuições que estio dispensadas 

de recolhimento {Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispdes o art. 13, $ 3º, da referida 

{ ei Complementar; 

7.16.13. Nos casos de aditivos coniratuais incluindo novos servigos, sera utilizada a taxa de 

BDI do orgamento base, sempre que a taxa de BD! adotada pela contratada for 

injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilibrio econdmico-financeiro do centrato 

e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 

7.16.14. Em nenhuma hipotese podera ser alterade o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto ao prego ou quaisquer outras condigbes que importem em modificagbes de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteragéo do conteldo e das condigdes referidas, 

desde que nao venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.16.15. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificagao da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoragdo do prego ofertado, atendidas às demais condigdes de aceitabilidade. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos € documentos de 

habilitação, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, 

a que apresentou o menor preço, quanto & adequagéo do objeto, & compatibilidade do prego 

em relação ac estipulado para a contratagdo, bem como 08 documentos de habilitagéo 

apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administrac&o, 

sera declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagéo o segundo lugar e 

assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 
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8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

podera ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada devera utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou 

terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de 

funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura Municipal), e equipamentos de 

propriedade do Município. 

9.2. A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 

Infraestrutura, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para 

fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

9.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no més, cujo valor será apurado através de 

medição; 

9.4. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria contratante, o pagamento será efetuado até 

o 30° (irigésimo) dia após o protocolo da fatura peja CONTRATADO(A), junto ao setor 

competente da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

95. A Nota Fiscal/Fatura devera estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovagdes de regularidade para com os encargos previdenciarios, trabalhistas e fiscais. 

9.6.1. Forma de Pagamento. 

96.1.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura pagara a contratada, pelos servigos 

coniratados e efetivamente executados, 08 pregos integrantes da proposta aprovada, 

ressalvada a incidéncia de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preco 

global estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos servigos, de 
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acordo com as condições previstas e demais documentos, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

9.7. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato Superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocagdo. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/2021. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo decorrente de fato supeiveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio. 

Irauguba (CE), 26 de novembro de 2024, 

Wiosee Mo, dJinh 
Marcos Thiago Fafreira da Silva 

Secretario de Infraestrutura 
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